
Prefeitura Municipal de Miraí
Estado de Minas Gerais

LIII NO 1128

DISPOE SOBU A IR$'l'ITtJl::eJ,o DO CAl4PBONATOMUNICi-
PAL DE P'lJTBBOL NQDOR, VINCULADO 1DlV1$Ao 08 SS
PeR'1'BS B laUBR J)A ,unx'IUaA IlURICIPAL DB raRA!,
B DA OUTRAS PROVIDINCIAS.

A Câmara Municipal de Mira!, por seus representantes DECRE
'lOU,e eu, PRE,8ITO MUNICIPAL sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica instituido o caMPBORA'1'OKURXCIPAL DE ttnB-,
BOla AMADOR, a ser realizado anualmente, através da Divisão de Bspor-
te,s e Lazer do Munio!pio de Mirai-Minas Gerais.

Art.. 20 - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a '
requ1amentarpor Decreto, o CAIIl>BOIifATO MUNICIPAL DE 1'000000L AMADOR ,
previsto no artigo lOdesta Lei.

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando
esta Lei em viqor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal éleMira!, 11 de aClosto de 1997.
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